
MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M5

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3655-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 13 de julho de 2023,

DE; Angela Regina Garcia Caneppa - Secretária Municipal de Saúde WIprfgâO Qtp
QCONVTTE

soucrTAçAO, -9^PR0CeSS0(8):i^'^^
PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente, solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização objetivando
Contratação de empresa para prestação de serviços de treinamento e acompanhamento
presencial e on-line e na área da saúde pública na gestão administrativa de acordo com o
preconizado nas diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) Lei 8.080/90 Portaria de
consolidação 06 de 28 de setembro de 2018, com carga horária mensal presencial "In loco" de
16 horas e 10 horas de forma remota, visando atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde de Planalto PR. Conforme abaixo segue;
ITEM

01

OBJETO

Prestação de serviços
de treinamento e

acompanhamento
presencial e on-line e
na área da saúde

pública na gestão
administrativa de

acordo com o

preconizado nas
diretrizes do Sistema

Único de Saúde :SUS)
Lei 8.080/90 Portaria de

consolidação 06 rie 28
de setembro de 2018,
com carga horária
mensal presenc ;í "in
loco" de 16 horas.

UN

mes

QUANT

12

VALOR UNIT

R$4.000,00

VALOR TOTAL

R$48.000.00

TOTAL:R$48.000,00

O valor total estimado da contratação é de R$48.000,00 (Quarenta e oito mil reais).

jrdialmente,

LSJJJu
ANGELA REGINA GASecretári^unicipal de Sai EPPA
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município de planalto
CNPJ; 76.460,526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 ■ Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(Splanalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO OE Praça São Francisco de Assis, T583
85750-000 PLANALTO - PARA(^Á

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃOINTERESSADO

1.1. Secretaria Municipal de Saúde;

1.2. Responsável pelo Termo de Referência; Angela Regina Garcia Caneppa

2. OBJETO

2.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de treinamento e

acompanhamento presencial e on-line e na área da saúde pública na gestão

administrativa de acordo com o preconizado nas diretrizes do Sistema Único de Saúde

(SUS) Lei 8.080/90 Portaria de consolidação 06 de 28 de setembro de 2018, com carga

horária mensal presencial "In loco" de 16 horas e 10 horas ce forma remota, de acordo

com os termos e demais anexos do edital.

3. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

3.1. Os serviços visam o treinamento dos servidores da saúde e o acompanhamento de

todos os programas e projetos que o município está cadastrado na saúde,

principalmente o monitoramento da alimentação do registro de informações do e-SUS.

3.2. É de suma importância que todos os sistemas do SUS sejam constantemente
alimentados garantindo assim o recebimento de repasses de recursos. É necessário

que os servidores responsáveis sejam treinados e capacitados para realizar a

alimentação dos portais de informes dos índices da Secretara Municipal de Saúde.

3.3. Há a necessidade de melhorar os indicativos de saúde já que estas informações

refletem diretamente no recebimento dos recursos contínuos que atendem os

programas e projetos ín^plantados e melhoram a qualidade do atendimento gratuito

(SUS) a população do município de Planalto.

3.4. Responsável pela cotação de preços: Fernanda S. Marzec. Em anexo planilha

com a composição dos preços obtidos. Para a composição do valor além dos

orçamentos, foi realizada pesquisa junto ao Banco de Preços e a outros municípios,
porém não foi encontrado nenhum processo já realizado do mesmo objeto da presente

contratação, visto que se trata de um trabalho de treinamento e acompanhamento

3 000002
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muito especifico. Foi utiüzado o menor valor de orçamento para definição do valor de

objeto.

4. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

ITEM

01

OBJETO

Prestação de serviços
de treinamento e

acompanhamento

presencial e on-line e

na área da saúde

pública na gestão

administrativa de

acordo com o

preconizado nas

diretrizes do Sistema

Único de Saúde (SUS)
Lei 8.080/90 Portaria de

consolidação 06 de 28

de setembro de 2018,

com carga horária

mensal presencia! "in

loco" de 16 horas e 10

horas de forma remota

ÜN QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL

mes 12 R$4.000,00 R$48.000.00

TOTAL:R$48.000,00

O custo estimado da contratação é de R$48.000,00 (Quarenta e oito mil reais).

4. ESCOPO DOS TRABALHOS - ORGANIZAÇÃO E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

4.1. A Contratada deverá executar o serviço de orientação, instruções e treinamento

aos profissionais de forma presencial sendo a carga horária de 16 (dezesseis) horas

mensais, 10 horas mensais serão realizadas de forma remota.

4.2. Fornecimento de auxilio e apoio diário através de me os de comunicação; acesso

remoto, e-mail, telefone, \^atsApp para assim dar o suporte necessário em relação a

30
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w município de planalto
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Fo"e: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, !
PLAIWLTD 85750-000 PLANALTO - PARANA

dúvidas e problemas que possam vir a surgir no dia a dia, junto ao planejamento e a

gestão municipal em saúde;

4.3. Apoio à gestão municipal no planejamento junto ao gestor municipal e coordenação

da atenção básica confo)';ie necessidade de apoio e matricialmente, de acordo com o

preconizado nas diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) Lei 8.080/90 Portaria de

consolidação 06 de 28 de setembro de 2018; Portaria 55/99 - PNAB 2.436 DE

SETEMBRO DE 2017.

4.4. Treinamento e monitoramento da alimentação do Programa SCNES - Cadastro

Nacional de Estabelecimentos de Saúde, através dos cadastros dos estabelecimentos

de saúde, equipes de atenção básica, agentes comunitários de saúde e demais, bem

como estabelecimentos pnvados (que prestam serviços ao Município) e públicos, dos

profissionais junto as equipes e estabelecimentos de saúde;

4.5. Manter a atualização das competências mensais e envio dos arquivos para o

DATASUS, conforme orientação e notas técnicas do Ministério da Saúde para não

ocorrer suspenção e cones nos repasses e incentivos financeiros na atenção básica

primária;

4.6. Treinamento e monitoramento da alimentação do BPA (boletim de produção

ambulatória!) para a atualização do sistema e inserção dos procedimentos de atenção

básica e de média complexidade ambulatorial, RAAS/CAPS E CEO, EMAd bem como

BPA consolidado e BPA individualizado. Acompanhar a atualização da FPO (ficha de

programação orçamentária) conforme a tabela SIGTAP do Ministério da Saúde para o

faturamento ambulatorial mensal;

4.7. Treinamento e monitoramento da alimentação do programa SIA - Sistema de

informações ambulatoriais e a importação dos dados gerados pelo BPA (boletim de

procedimentos ambulatorais), verificando as inconsistências e a necessidade de

atualização do orçamento físico e gerar arquivo de exportação para o transmissor do

DATASUS;

4.8. Treinamento e monitoramento da alimentação do programa SIHD - Sistema de

Informações Hospitalares Descentralizado, acompanhar a condensação mensal dos

arquivos do CIMA e geração e a transmissão da produção via transmissor do DATASUS.

Acompanhar o programa CIHA realizado a compactação f envio do arquivo hospitalar

para o estado mensal;

3.
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4.9. Treinamento e monitoramento da alimentação do registro das informações do e-

SUS AB de todas as Equipes de Estratégia de Saúde da Kamília e Equipes de Saúde

Bucal, agentes comunitários saúde ao Ministério da Saúde em conformidade com a

Portaria 2979 de 2019 e suas alterações que institui o Programa Previne Brasil junto a

gestão municipal de saúde;

4.10. Orientar e auxiliar sobre a Portaria 3222 de dezembro de 2019, 102 de janeiro de

2022 e a portaria 610 de maio de 2023 e suas alterações, que institui os indicadores de

Saúde e sua avaliação de desempenho, elaborando estratégias para o alcance de metas

conforme parâmetro interministerial junto as equipes de atenção básica; Bem como as

notas técnicas de cada indicador atualizadas.

4.11. Orientar e auxiliar na revisão dos protocolos das unidades e seu fluxo de

atendimento na demanda em saúde. Capacitar e os agentes comunitários de saúde

revisando as fichas, estruturação no fluxo de trabalho em conformidade com a gestão;

4.12. Acompanhar o lançamento das informações no sistema próprio terceirizado para o

alcance dos objetivos e metas, e-gestor, indicadores de saúde, e-SUS, SISAB, e

alimentação e inserção correta das informações e monitorar e acompanhar o envio dos

dados e relatórios de inconsistências;

4.13. Assessorar e orientar o gestor municipal intensificar a alimentação correta dos

sistemas de saúde para aumento de teto financeiros de custeio e investimentos tanto de

PAP quanto de MAG;

4.14. Treinar a equipe para o cadastro junto ao SAIPS, SISMOB e e-GESTOR e demais

programas de incentivo financeiro e custeio para as unidades básicas de saúde;

4.15. Orientar e assessorar o gestor municipal sobre a pn^síação de contas referentes

as audiências públicas quadrimestrais metas físicas e fiscais constando em atas e

resoluções:

4.16. Orientar e auxiliar a secretaria municipal de saúde sobre o funcionamento do

conselho municipal de saúde em conformidade com sua Lei 8.142/90, mantendo

paritário e atualizado.

4.17. A Contratada deverá emitir mensalmente, 01 (um) relatório físico detalhado sobre

o desenvolvimento dos trabalhos e andamento dos projetos.

4.18. A Contratada deverá apresentar corpo técnico com profissionais devidamente

qualificados e com vínculo empregatício, bem como comprovações (atestados) de

4
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w município de planalto
CNPJ:76.450.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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capacidade técnica para execução do serviço, conforme solicitado nos documentos de

Habilitação do Edital do referido certame.

5. LOCAL E PRAZO PARA REALIZAÇÃO DOS TRABALHOS

5.1. Os serviços deverão ser iniciados a partir da data da assinatura do contrato, sendo

realizados mensalmente, de forma contínua, pelo período estabelecido, podendo haver

prorrogação na forma da lei.

5.2. As atividades relacionadas serão executadas na sede da contratante e no prazo

previsto no contrato.

6. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

6.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pela Secretária

de Saúde desta municipalidade, Angela Regina Garcia Caneppa, que assumirá a

função de fiscal do Contrato, nos termos do art. 67 da lei n"8666/93.

6.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Ccia Fatima Mombach Sturm,

designada conforme Portaria n°106/2022.

Planalto PR., 13 de julho de 2023.

Angela Regina Garcia C^heppa
S^retária fi/lunicipal de S^úde

JjOlI £■ ^ O S?
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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TABELA COMPARATIVA DE VALOR

ITEM CONVICTA - CMM

01 4.500,00 4.000,00

TUTUI

4.800,00

O valor do objeto da licitação foi definido pelo menor valor obtido nos orçamentos.

Obs.: Os valores acima são referentes a prestação de serviço mensal, por um período
de 12 meses.

Fontes:

1. Convicta Treinamentos Ltda.

2. CMM Assessoria Tributária e Projetos Ltda - ME

3. Tutui Assessoria e Serviços Ltda

Responsável pela cotação: 5.ão: i
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CMM
ASSESSORIATRIBlirARtA E PROJETOS

PROPOSTA DE PREÇOS

Ao

Setor de Licitações

MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR

Segue orçamento de preços para o fornecimento dos serviços do objeto abaixo discriminado:

DESCRIÇÃO VALOR MENSAL

Prestação de serviços de treinamento e acompanhamento presencial e

on-line e na área da saúde pública na gestão administrativa de acordo

com o preconizado nas diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) Lei

8.080/90 Portaria de consolidação 06 de 28 de setembro de 2018, com

carga horária mensal presencial "in loco" de 16 horas.

RS 4.000,00

1. Valor mensal: R$ 4.000,00 (quatro mil reais);

2. Valor total do orçamento: R$ 48.000,00(quarcnta e oito mil reais);

3. Prazo: período de 12 (doze) meses, consecutivos e ininterruptos, podendo ser prorrogado;

4. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos;

5. Declaramos que, em nossos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, incidentes na

prestação dos serviços a serem fornecidos, tais como: impostos, taxas e contribuições fiscais e para-

fiscais, inclusive os de natureza previdcnciária, social e trabalhista.

Francisco Beltrão — PR, 07 de julho de 2023.

MARIJANI BLASIUS Assinado de forma digital por MARIJANI BLASIUS
RIBEIRO:58092897972

RIBEIRO:58092897972 Dados: 2023.07.07 08:55:05 -03'00'

CMM ASSESSORIA TRIBUTÁRIA E PROJETOS LTDA - ME
CNPJ: 27.015.954/0001-24

CRA-PR: 2.814 . CORECON-PR; 675 . CRC: PR-009342/0-0
Fone; (46) 3S0S-2900 | WhatsApp: (46) 98404-4011 | Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1561 | CEP: 85.601-030 | Francisco Beltrão / PR

CNPJ: 27.015.954/0001-24 | E-mail: projetoscmm@projetoscmm.com.br
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Licitação Planalto - Fernanda

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Cristiane <cristÍane@projetoscmm.com.br>

sexta-feira, 7 de julho de 2023 09:17
licitacao@planalto.pr.gov.br »
Orçamento

Orça mento.pdf

Bom dia

Segue em anexo

Att.

Cristiane Carla Weinfortner

CMM Assessoria Tributária e Projetos Ltda.

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1561 -

Edifício Office One, Sala 02

/**^ncisco Beltrão - PR

LtP: 85.601-030

Fone: (46) 3905-2911
Celular: (46) 99123-5267

000009
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PROPOSTA DE PREÇO

A PREFEITURA DE PLANALTO/PR

Razão Social: CONVICTA TREINAMENTOS LTDA

CNPJ: 17.834.237/0001-70

Inscrição estadual: Isento

Endereço: Rua República / '.gentina, 508

Barracão/PR

Telefone: (49) 3644-1756

E-mail: convictatreinamento$@emaii.com

ESPECIFICAÇÕES/SERVIÇOS

Prestação de serviços de treinamento e acompanhamento presencial e 12
on-line e na área da saúde pública na gestão administrativa de acordo

com o preconizado nas diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) Lei
8.080/90 Portaria de consoHação 06 de 28 de setembro de 2018, com
carga horária mensal presencial "in loco" de 16 horas

4.500.00 54.000,00

O valor do orçamento total é de R$ 54.000(cinquenta e quatro mil reais)

^Validade da proposta: 60 (noventa) dias.
Sendo o que tínhamos para o momento, nos colocamos a disposição para demais esclarecimentos.

Barracão/PR, 13 de julho de 2023.

JOAREZ LIMAHENRICHS

REPRESENTANTE LEGAL

CPF 385.752.999-72
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Ücitação Planalto - Fernanda

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Licitações convicta <IÍcitacoesconvicta@gmail.com>
quinta-feira, 13 de julho de 2023 11:47
licitacao@planalto.pr.gov.br

CONVICTA TREINAMENTOS LTDA - Orçamento

Orçamento - PLANALTO.docx

Bom dia.

Segue em anexo Orçamento

Att.

Gean Felipe De Camargo Dalmagro

000011



TUTUI ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA

CNPJ 11.061.150/0001-21

Razão Social: Tutu! Assessorta e Serviços Ltda

CNPJ: 11.061.150/0001-21

Endereço: Rua Encantilado

Bairro: Centro

Número: 11

CEP:85628-000

Cidade: Manfrinópolis

Telefone:46 9997-2512 Celular:

Email: tutuiassessoria@gmail.com

Atendendo solicitação da prefeitura municipal de Planalto enviamos orçamento conforme
abaixo.

Item Qtde

01

Especificação

Prestação de serviços de treinamento e

acompanhamento presencial e on-lim e na

área da saúde pública na gestão

administrativa de acordo com o

preconizado nas diretrizes do Sistema

Único de Saúde (SUS) Lei 8.080/90

Portaria de consolidação 06 de 28 de

setembro de 2018, com carga horária

mensal presencial "in loco" de 16 horas.

Vaior

Unitário

R$ 4.800,00

Valor Total

R$ 57.600,00

Orçamento válido por 60 dias.

Manfrinópolis - PR, 19 de junho de 2023

Vilberto Guzzi
Assinado de forma digital por Vilberto Guzzi
Dados: 2023.07.10 09:36:54 -03'00'

Razão Social: Tutui Assessoria e Serviços Ltda

CNPJ 11.061.150/0001-21

Representante e Cargo: Vilberto Guzzi - Sócio Administrador

Rua Encantilado, 11, Centro - Manfrinópolis - PR CEP 85628-000

Fone (46) 99975-2512 email: tutuiassessoria(S)gmail.com
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Licitajã^ianalt^^eman^

De: Tutui Assessotia <tutuiassessoria@gmai!.com>

Enviado em: segunda-feira, 10 de julho de 2023 09:37
Para: Licitação Planalto - Fernanda
Assunto: Re: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - PLANALTO/PR
Anexos: Orçamento Planalto.pdf

Bom dia

Segue em anexo

Em sex., 7 de Jul. de 2023 às 10:32, Licitação Planalto - Fernanda <lícítacao(S)Dlanalto.Dr.gov.br> escreveu:

Bom dia, venho por meio deste encaminhar uma solicitação de orçamento, conforme descritivo e quantidades em
I  anexo.

Qualquer dúvida estamos a disposição!

Atenciosamente

Fernanda

Departamento de Licitações
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Plana!to-PR. 17 de julho de 2023.

DE: Luiz Carlos Bonl - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de empresa para prestação de serviços de treinamento e
acompanhamento presencial e on-line e na área da saúde pública na gestão
administrativa de acordo com o preconizado nas diretrizes do Sistema Único de
Saúde (SUS) Lei 8.080/90 Portaria de consolidação 06 de 28 de setembro de 2018,
com carga horária mensal presencial "in loco" de 16 horas e 10 horas de forma
remota visando atender a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de
Planalto PR, encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;
a fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Materiais e Compras;
a  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
a fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente,

Luiz Carlos Bonl

Prefeito Municipal.
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Planalto-PR. 17 de julho de 2023.

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças
Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção a solicitação visando a contratação de empresa para
prestação de serviços de treinamento e acompanhamento presencial e on-line e
na área da saúde pública na gestão administrativa de acordo com o preconizado
nas diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) Lei 8.080/90 Portaria de
consolidação 06 de 28 de setembro de 2018, com carga horária mensal
presencial "in loco" de 16 horas e 10 horas de forma remota visando atender a

necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de Planalto PR, expedido por
Vossa Excelência na data de 17 de julho de 2023. vimos por meio deste, informar
que a despesa decorrente do referido processo observadas as características e

demais condições, especificações, valores e quantidades, definidas no edital e
seus anexos, não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e a

educação, conforme pedido exarado pela secretária de Saúde, Angela Regina
Garcia Caneppa, , no valor total R$48.000,00 (Quarenta e oito mil reals).Sendo
que o pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

02010 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

Cordialmente.

-n/u^—,

JONES ROBERTO KINNER

Contador

C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças
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prefeitura Municipal de Planalto - 2023 )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 13/07/2023

ÔrgSo / Unidade/Prqeto ou AtiMdade/Conta de despesa/Fonte de recurso ( F. PADRAO/ORIG/APL/DES/DET) Valor autorizado Vala atualizado Liquido empenhado

Pàgm-I

Saldo atual

QgehclatneffeeOüailflca^ da Atençgb Primârtaian Saúde

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

02010 E 00000 OOOOA)1/07/OOrtX) Recursos Ordnários (U<>res) 200.000.00 200.000,00 199,951,60 48,40

02010 EA mnm 0000/D1A)7/0QTO Recasos Ordinários (üvres) 0,X 360.000,00 232.300,20 57.699,80

02020 E 00303 0303431/02/00430 Saúde- Receitas Vinculad3s(E.C. 29100-15%) 770.000,00 770.000,00 769.727,38 272,62

02030 E 00494 0494/09/02/06/20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 70.000,00 70.000,00 17.184,50 52.815,50

02030 EA 00494 0494439432436/20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços PCtIlcos de Saúde 0.00 200.000,00 0.00 200.000,00

Total Geral 1.04a000,00 1.690.0(X),00 1,279.163,68 310.636,32

Criténos de seleção;

Data do cálculo: 13/07/21323

Órgão entre: 09 e 09
Tipo. 2
Ordem 027

Natureza de despesa entre: 3 3.90.39.00.00 e 3.3.90.39.00.00
Somente contas com saldo

milidopw: JONES ROBERTO KINNER, na wrsâo: 5532J

E - Grupo da fonte do e«rcicio / EA - Grupo da fonte de eierciclos anterlaes

13/07/202314:22:35
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MUNICÍPIO DE

município de planalto
CNPJ: 76.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA EDITAL DE LICITAÇÃO W® /2023
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
"EXCLUSIVO ME-EPP"

1-PREÂMBULO:
1.1- O município de PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 084/2023, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Luiz
Carlos Boni, de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas
alterações, Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei
n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações. Lei Complementar 123/06 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna
pública a realização de licitação, no dia / I às : ( 1 horas, no Prédio da
Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Município de Planalto,
Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos constante no
item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos,
sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM:

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até às : h ( ) horas do dia

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone
(46) 3555-8100 Ramal 219, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 h

2 - DO OBJETO

2.1- É objeto desta licitação a contratação de empresa para prestação de serviços de
treinamento e acompan:iamento presencial e on-line e na área da saúde pública na
gestão administrativa de acordo com o preconizado nas diretrizes do Sistema Único de
Saúde (SUS) Lei 8.080/90 Portaria de consolidação 06 de 28 de setembro de 2018, com
carga horária mensal presencial "in loco" de 16 horas e 10 horas de forma remota,
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de
Planalto - PR, nas condições fixadas neste edital e seus anexos.

3'otOOO'l7
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llCiPIO DE

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (4613555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

OBJETO QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL

Prestação de serviços mês 12
de treinamento e

acompanhamento
presencial e on-line e
na área da saúde

pública na gestão
administrativa de

acordo com o

preconizado nas
diretrizes do Sistema

Único de Saúde (SUS)
Lei 8.080/90 Portaria de

consolidação 06 de 28
de setembro de 2018,
com carga horária
mensal presencial "in
loco" de 16 horas e 10

horas de forma n^mota..

R$4.000.00 R$48.000.00

TOTAL: R$48.000,00

2.2 - O valor máximo correspondente ao total dos R$48.000.00 (Quarenta e oito mil reais)

3 - DA ABERTURA

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis. n° 1583 - Centro - CEP: 85,750-000.
Planalto - PR

DATA: / /2023.

HORA: : horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de
MICROEMPRESA — ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE — EPP, qualificadas como
tais nos termos do art. 3°, da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n°
147/2014.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração

'C)
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(p)planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Pública;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata,
concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem
no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôheas para licitar ou contratar
com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar
com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão ou entidade
vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor seja sócio,
dirigente ou responsável técnico.
d) pessoa jurídica não enquadrada na Lei Complementar da MICROEMPRESA - ME e
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, (LC n® 123/2006 e LC n® 147/2014).

4.3- Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada
nos termos do art. 3® Lei Complementar n® 123/2006 e Lei Complementar n® 147/2014 e
que atenda todas as exigências do presente Edital e seus anexos e apresentarem os

^  documentos nele exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada
em Cartório de Notas e Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da
Equipe de Apoio do Pregão, devidamente qualificado, ou publicação em órgão da
imprensa oficial.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único
admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme
modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o
credenciamento será efetuado da seguinte forma:

^ 5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);
5.2.1.6- Declaração de Elaboração Independente de Proposta (anexo VII)

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito,
a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato
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NICIPIO

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da
condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);
5.2.2.5 - Declaração de Elaboração Independente de Proposta (anexo VII)

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob
as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo
anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.
5.4 - Para usufruir do direito estabelecido na Lei Complementar n° 123/06 e 147/2014,

^  conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como IVlicroempresa ou Empresa de
Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante,
expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N® 1)

6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá
preferencialmente ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://Dlanalto.pr.qov.br/upload/downloads/esProDosta.exeV (o arquivo de proposta deve
ser solicitado no e-mail licitacão@planalto.pr.aov.br) e apresentada na forma eletrônica
em (Pendríve) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser impressa em 01
(uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante, com poderes
para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado, preferencialmente

^ em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste, em papel branco, de
forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser elaborada considerando
as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente no modelo de proposta de
preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endeieço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a vírgula, devendo o
preço incluir todas as despesas necessárias para aexecução do objeto da presente
licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre informações
contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão ás da
proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do
edital, será considerado o primeiro.
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NICIPiO DE

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46; 3555-8101
E-maíl: píanalto(p)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo,
60(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre
o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos
serviços até a conclusão dos mesmos.
j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples {apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem
prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal mencionada
no preâmbulo deste edital.
I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e
obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece
que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da
empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado a
conferir a documentação antes da sessão marcada para a licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo
fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas

J)0^
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município de

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 75.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES

6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou
vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços
irrisórios ou com cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,
que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra
"c"

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8
deste edital de licitação.
6.4.1.5-Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do objeto)
e no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município de planalto

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2023

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
município DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2023

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES
8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.

8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro (a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.
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«f, !MIUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

-  E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583

85750-000 PLANALTO - PARANÁ
8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro
(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento
dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este
iniciado antes da abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro (a) promoverá a abertura
dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as
suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a).

9 - DA HABILITAÇÃO

9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1- Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS):

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
Certidão Negativa De Dóbitos Relativos Aos Tributos Federais E A Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Qualificação Et.onõmica Financeira

9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas
a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.
9.2.2.2- Balanço patrirri' /~ial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta;

7
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9,2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440
de 7 de iulho de 2011.

9.2.3.1 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei n®
12.440 de 7 de julho de 2011.

9.2.4 - Da Qualificação Técnica:

9.2.4.1 - Atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público e/ou privado,
comprovando o desempenho pelo proponente de serviços compatíveis com o objeto
desta licitação, podendo n Município abrir diligência para verificar a veracidade das
Informações;

9.2.4.2 - Atestado de capacidade técnica, que comprove que a empresa já realizou
treinamentos presenciais e a distância referente a programas e projetos para a área da

^  saúde, incluindo o Ministério da Saúde;

9.2.4.3 - Atestado de capacidade técnica, que comprove que a empresa já prestou
serviços de Assessoramento da equipe municipal na elaboração de projetos para a
captação de recursos e gestão na área da saúde;

9.2.4.4 - Atestado de capacidade técnica, que comprove que a empresa já prestou
serviços de assessoramento no cadastro e acompanhamento de propostas junto aos
programas do governo federal.

9.2.4.5 - Comprovação de que a empresa possuí no quadro societário ou que
componha na composição da equipe com vínculo empregatício, ou por meio de contrato
de prestação de serviços:

1) Advogado, com especialização em Direito Administrativo;

2) Administrador.

9.2.4.5.1. Os profissionais deverão comprovar registro e regularidade nos respectivos
órgãos de classe, podendo o profissional apresentar mais de uma titulação.

9.2.4.6 - Certificado de Registro da empresa no CRA — Conselho Regional de
Administração, em plena vigência, conforme Art. 30, Inciso I da Lei 8.666/93, bem como
comprovação do responsável técnico perante o(s) órgão(s);

9.2.4.7 — Certificado de Registro da empresa no CRC — Conselho Regional de
Contabilidade, em plena vigência, conforme Art. 30, Inciso I da Lei 8.666/93, bem como
comprovação do responsável técnico perante o(s) 6rgão(s);

9.2.4.8 - Certificado de Registro da empresa ou Inscrição no CORECON - Conselho
Regional de Economia, em plena vigência, conforme Art. 30, Inciso I da Lei 8.666/93;.
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9.2.5 - Documentos Complementares:

9.2.5.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.5.2 - Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.2.5.3 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

9.2.5.4 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou
ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel
termo- sensível (Fac - simlle).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documente , deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, §
5°. da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficain obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
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poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes,
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação,
quando feita pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR,
poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da
Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São Francisco de Assis, n° 1583
- Centro, no horário das 07:30 ás 11:30 e das 13:00 às 17:00 h., sem custo algum para a
empresa interessada em participar do certame, desde que acompanhados dos originais
para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O GNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará
e fornecerá o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

10-DO JULGAMENTO

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério
do MENOR PREÇO POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as ücitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta
de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar ligações
para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo,
o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
primeiro lugar, relativarviente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos 05 envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e

10
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os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeíro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeíro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitanteí que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus
autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor
preço, multiplicado por 1,10 (um vírgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeíro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da
menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeíro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para
os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta
escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem
decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo
com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais .ie realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de íances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.
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10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente ás sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste
Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL
123/06.

10.3.1 — Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte,
ou que se enquadrarem nos termos do art. 3® da Lei Complementar n® 123/2006 e Lei
Complementar n® 147/2014.

^  10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente

-i^'"fl00028



■U.ítí'".''

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planatto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a devida
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a íicitante será
declarada vencedora, í?ndo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
Pregoeiro (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da regularidade
dos atos procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em
caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitávtil cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer íicitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela íicitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será foita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à
íicitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto à contratação.
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11- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

11.1. Os serviços deverão ser iniciados a partir da data da assinatura do contrato,
sendo realizados mensalmente, de forma contínua, pelo período estabelecido, sendo a

caga horária mensal prt:-^:encial de 16 (dezesseis) horas e 10 (dez) horas de auxilio e
acompanhamento mensal será realizado de forma remota através de meios de

comunicação: acesso remoto, e-mail, telefone, WhatsApp para assim dar o suporte
necessário em relação a dúvidas e problemas que possam vir a surgir no dia a dia, junto
ao planejamento e a gestão municipal em saúde;

11.2. Fazem parte das obrigações da contratada referente a prestação do serviços:
1)Fornecimento de auxilio e apoio diário através de meios de comunicação: acesso
remoto, e-mail, telefone, WhatsApp para assim dar o supode necessário em relação a
dúvidas e problemas que possam vir a surgir no dia a dia, junto ao planejamento e a
gestão municipal em saúde;

2) Apoio à gestão municipal no planejamento junto ao gestor municipal e coordenação
da atenção básica conforme necessidade de apoio e matricialmente, de acordo com o
preconizado nas diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) Lei 8.080/90 Portaria de
consolidação 06 de 2'c de setembro de 2018; Portaria 55/99 - PNAB 2.436 DE

SETEMBRO DE 2017.

3) Treinamento e monitoramento da alimentação do Programa SCNES - Cadastro
Nacional de Estabelecimentos de Saúde, através dos cadastros dos estabelecimentos

de saúde, equipes de atenção básica, agentes comunitários de saúde e demais, bem
como estabelecimentos privados (que prestam serviços ao Município) e públicos, dos
profissionais junto as equipes e estabelecimentos de saúde;
4) Manter a atualização das competências mensais e envio dos arquivos para o
DATASUS, conforme orientação e notas técnicas do Ministério da Saúde para não
ocorrer suspenção e cortes nos repasses e incentivos financeiros na atenção básica
primária;

5) Treinamento e monitoramento da alimentação do BPA (boletim de produção
ambulatorial) para a atualização do sistema e inserção dos procedimentos de atenção
básica e de média complexidade ambulatorial, RAAS/CAPS E CEO, EMAd bem como
BPA consolidado e BPA individualizado. Acompanhar a atualização da FPO (ficha de
programação orçamentária) conforme a tabela SIGTAP do Ministério da Saúde para o
faturamento ambulatorial mensal;
6) Treinamento e monitoramento da alimentação do programa SÍA - Sistema de
informações ambulatoriais e a importação dos dados gerados pelo BPA (boletim de
procedimentos ambulatoriais), verificando as inconsistências e a necessidade de
atualização do orçamento físico e gerar arquivo de exportação para o transmissor do
DATASUS;

7) Treinamento e monitoramento da alimentação do pngrama SIHD - Sistema de
Informações Hospitalares Descentralizado, acompanhar a condensação mensal dos
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arquivos do CIHA e geração e a transmissão da produção via transmissor do DATASUS.
Acompanhar o programa CIHA realizado a compactação e envio do arquivo hospitalar
para o estado mensal;

8) Treinamento e monitoramento da alimentação do registro das informações do e-SUS
AB de todas as Equipes de Estratégia de Saúde da Família e Equipes de Saúde Bucal,
agentes comunitários saúde ao Ministério da Saúde em conformidade com a Portaria

2979 de 2019 e suas alterações que institui o Programa Previne Brasil junto a gestão
municipal de saúde;

9) Orientar e auxiliar sobre a Portaria 3222 de dezembro de 2019, 102 de janeiro de
2022 e a portaria 610 de maio de 2023 e suas alterações, que institui os indicadores de
Saúde e sua avaliação de desempenho, elaborando estratégias para o alcance de metas
conforme parâmetro interministerial junto as equipes de atenção básica; Bem como as
notas técnicas de cada indicador atualizadas.

10) Orientar e auxiliaf na revisão dos protocolos das unidades e seu fluxo de
atendimento na demanda em saúde. Capacitar e os agentes comunitários de saúde
revisando as fichas, estruturação no fluxo de trabalho em conformidade com a gestão;
11) Acompanhar o lançamento das informações no sistema próprio terceirizado para o
alcance dos objetivos e metas, e-gestor, indicadores de saúde, e-SUS, SISAB, e
alimentação e inserção correta das informações e monitorar e acompanhar o envio dos
dados e relatórios de inconsistências;

12) Assessorar e orientar o gestor municipal intensificar a alimentação correta dos
sistemas de saúde para aumento de teto financeiros de cucteio e investimentos tanto de

PAP quanto de MAC;

13) Treinar a equipe para o cadastro junto ao SAIPS, SISMOB e e-GESTOR e demais
programas de incentivo financeiro e custeio para as unidades básicas de saúde;
14) Orientar e assessorar o gestor municipal sobre a prestação de contas referentes as
audiências públicas quadrimestrais metas físicas e fiscais constando em atas e
resoluções;

15) Orientar e auxiliar a secretaria municipal de saúde sobre o funcionamento do
conselho municipal de saúde em conformidade com sua Lei 8.142/90, mantendo
paritário e atualizado.

11.3. A Contratada deverá emitir mensalmente, 01 (um) reiatório físico detalhado sobre
o desenvolvimento dos trabalhos e andamento dos projetos.

11.4- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do objeto,
obrigando-se a substituir aquele que não for realizado de forma satisfatória;

11.5- A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como
imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes
de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e
equipamentos correrão ,;ór conta da Contratada, assim como as despesas referentes
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aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua
conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

11.6- O contratado ficará obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem no quantitativo do objeto, até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, proporcionalmente de cada item.
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA

12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL:
12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que ior estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3-A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato
ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e
condições estabelecidas '"leste Edital;
12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar Inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos
de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documenl^^';ão falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
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12.2.3- A inexecuçâo contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentre de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogado, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e
a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n®
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se
os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição,
os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO J

14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 30° (trigésimo) dia
útil subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
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INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

02010
Funcional programática Destinação de recurso
09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.4- O pagamento ser.-; efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada,
nos prazos definidos no item 14.1.

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório
PREGÃO RESENCIAL n*^ /2023.

14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

15 - DA ÍMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS

15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão
estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo
especificado no item 15.2, mediante:

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2® a 6® feira, no horário compreendido entre as
07h30 e 11 h30 e das 13h30 e 17h30.
b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 3 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório e o prazo para resposta é de 02 (dois) dias
úteis a partir do recebimf nto.
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15.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição dé Recurso, nos termos do art.
109, da Lei n° 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro (a)
concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito de
recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

16.1- O prazo de execução do Contrato será de 12 (doze) meses.

16.2- O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses.

16.3- O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser prorrogado
por Igual período, desde que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57,
Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

17 - DA CONTRATAÇÃO

17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTfRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de CONTRATADA, a
qual observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste
Edital e seus Anexos.

17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.

17.2.1-As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão ser
detalhadas, em cada contratação especifica, no respectivo pedido de contratação.

17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
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para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n.°
8.666/93.

17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato.

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos
termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habili.ação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso XXIII,
da Lei n.° 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer
reclamação ou indenização.

19-ANEXOS DO EDITAL

19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO 111 - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV- Modelo de Declaração de Idoneidade;

i'
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ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
ANEXO VII - Minuta de Contrato;

uM 4*1 «mg

Planalto-PR,

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N« ...../2023

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N®

ENDEREÇO. FONE:

MUNICIPIO: EST.

Credonciamos o(a) Sr.(a)

,  portador(a) da cédula de identidade sob n°

e CPF sob n® ,

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

/2023, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da

empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer

lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem

necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

ofoü38
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PREGÃO PRESENCIAL N® /2()23

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:,

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICIPIO: eST.

O representante legal da empresa

na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° /2023,

instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida

empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital

de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

23
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PREGÃO PRESENCIAL ...../2023

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:,

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICIPIO:^ EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento llcitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° /2023,

instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Locai e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

30*^' 24
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PREGÃO PRESENCIAL N® /2023

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICIPIO:__ EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL N° /2023, por seu representante, declara, na forma e sob

as penas impostas pela Lei n° 8.666/93. de 21 de junho de 1993 e demais legislação

pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de

1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIIl do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

25
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2023

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou
EPP)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

O representante legal da empresa

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° /2023,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Locai e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

3©'^' 26
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2023

PREGÃO PRESENCIAL N°....../2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador
da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.

CONTRATADA: ! , devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à
N° , na Cidade de , neste ato representado pelo
Administrador(a) o Sr(a) , brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.° , e do CPF sob n.° ,
residente e domiciliado(a), na Cidade de

pelas
partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos
termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do
Edital de Pregão Presencial N"* —/2023 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras
de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto deste contrato é a contratação de empresa para prestação de serviços de
treinamento e acompanhamento presencial e on-line e na área da saúde pública na
gestão administrativa de acordo com o preconizado nas diretrizes do Sistema Único de
Saúde (SUS) Lei 8.080/90 Portaria de consolidação 06 de 28 de setembro de 2018, com
carga horária mensal presencial "in loco" de 16 horas, visando atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde do município de Planalto - PR, nas condições fixadas
nas cláusulas a seguir:

;Obieto R^

TOTAL

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no
edital PREGÃO PRESENCIAL N° /2023, juntamente com seus anexos e a proposta
da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
O presente contrato será de aquisição parcelada conforme necessidade do Município de
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Planalto - PR. O início da entrega dar-se-á conforme letra "j" e do parágrafo terceiro
da cláusula quinta do presente instrumento contratual e de acordo com o edital do
Pregão Presencial n° /2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL

Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO ^

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o
30° (trigésimo) dia útil subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante
apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de
Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

Parágrafo Segundo: Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

02010 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

Terceiro: Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

Parágrafo Quarto: O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para
conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, á vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no parágrafo primeiro desta cláusula.

Parágrafo Quinto: Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

Parágrafo Sexto: A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
de Administração, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as
condições estabelecidas no Edital, Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos objetos, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.

Parágrafo Sétimo: O pagamento será efetuado pela Tesouraria do
Licitador/Contratante.

Parágrafo Oitavo: Em caso de não cumprimento pe.a contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.
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CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimpiemento total do presente Contrato.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa prestar o serviço

de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.
b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da entrega, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;
d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

Parágrafo terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A CONTRATADA deverá iniciar a prestação dos serviços a partir da data
da assinatura do contrato, sendo realizados mensalmente, de forma contínua, pelo
período estabelecido, sendo a caga horária mensal presencial de 16 (dezesseis)
horas e 10 (dez) horas de auxilio e acompanhamento mensal será realizado de
forma remota através de meios de comunicação: acesso remoto, e~mail, telefone,
WhatsApp para assim dar o suporte necessário em relação a dúvidas e problemas
que possam vir a surgir no dia a dia, junto ao planejamento e a gestão municipal
em saúde;

b) Fazem parte das obrigações da contratada referente a prestação do
serviços:

1)Fornecimento de auxilio e apoio diário através de meios de comunicação: acesso
remoto, e-mail, telefone, WhatsApp para assim dar o suporte necessário em
relação a dúvidas e problemas que possam vir a surgir no dia a dia, junto ao
planejamento e a gestão municipal em saúde;
2) Apoio à gestão municipal no planejamento junto ao gestor municipal e
coordenação da atenção básica conforme necessidade de apoio e matricialmente,
de acordo com o preconizado nas diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) Lei
8.080/90 Portaria de consolidação 06 de 28 de setembro de 2018; Portaria 55/99 -
PNAB 2.436 DE SETEMBRO DE 2017.

3) Treinamento e monitoramento da alimentação do Programa SCNES - Cadastro
Nacional de Estabelecimentos de Saúde, através dos cadastros dos
estabelecimentos de saúde, equipes de atenção básica, agentes comunitários de
saúde e demais, bem como estabelecimentos privados (que prestam serviços ao
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Município) e públicos, dos profissionais junto as equipes e estabelecimentos de
saúde;

4) Manter a atualização das competências mensais è envio dos arquivos para o
DATASUS, conforme orientação e notas técnicas do Ministério da Saúde para não
ocorrer suspenção e cortes nos repasses e incentivos financeiros na atenção
básica primária;
5) Treinamento e monitoramento da alimentação do BPA (boletim de produção
ambulatorial) para a atualização do sistema e inserção dos procedimentos de
atenção básica e de média complexidade ambulatorial, FtAAS/CAPS E CEO, EMAd
bem como BPA consolidado e BPA individualizado. Acompanhar a atualização da
FPO (ficha de programação orçamentária) conforme a tabela SIGTAP do Ministério
da Saúde para o faturamento ambulatorial mensal;
6) Treinamento e monitoramento da alimentação do programa SIA - Sistema de
informações ambulatoriais e a importação dos dados gerados pelo BPA (boletim de
procedimentos ambulatoriais), verificando as inconsistências e a necessidade de
atualização do orçamento físico e gerar arquivo de exportação para o transmissor
do DATASUS;

7) Treinamento e monitoramento da alimentação do programa SIHD - Sistema de
Informações Hospitalares Descentralizado, acompanhar a condensação mensal
dos arquivos do CIMA e geração e a transmissão da produção via transmissor do
DATASUS. Acompanhar o programa CIMA realizado a compactação e envio do
arquivo hospitalar para o estado mensal;
8) Treinamento e monitoramento da alimentação do registro das informações do e-
SUS AB de todas as Equipes de Estratégia de Saúde da Família e Equipes de
Saúde Bucal, agentes comunitários saúde ao Ministério da Saúde em
conformidade com a Portaria 2979 de 2019 e suas alterações que institui o
Programa Previne Brasil junto a gestão municipal de saúde;
9) Orientar e auxiliar sobre a Portaria 3222 de dezembro de 2019, 102 de janeiro
de 2022 e a portaria 610 de maio de 2023 e suas alterações, que institui os
indicadores de Saúde e sua avaliação de desempenho, elaborando estratégias
para o alcance de metas conforme parâmetro interministerial junto as equipes de
atenção básica; Bem como as notas técnicas de cada Indicador atualizadas.

10) Orientar e auxiliar na revisão dos protocolos das unidades e seu fluxo de
atendimento na demanda em saúde. Capacitar e os agentes comunitários de saúde
revisando as fichas, estruturação no fluxo de trabalho em conformidade com a
gestão;

11) Acompanhar o lançamento das informações no sistema próprio terceirizado
para o alcance dos objetivos e metas, e-gestor, indicadores de saúde, e-SUS,
SISAB, e alimentação e inserção correta das informações e monitorar e
acompanhar o enviu dos dados e relatórios de inconsistências;
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12) Assessorar e orientar o gestor municipal intensificar a alimentação correta dos
sistemas de saúde para aumento de teto financeiros de custeio e investimentos

tanto de PAR quanto de MAC;

13) Treinar a equipe para o cadastro junto ao SAIPS, SISMOB e e-GESTOR e

demais programas de incentivo financeiro e custeio para as unidades básicas de
saúde;

14) Orientar e assessorar o gestor municipal sobre a prestação de contas
referentes as audiências públicas quadrimestrais metas físicas e fiscais constando
em atas e resoluções;

15) Orientar e auxiliar a secretaria municipal de saúde sobre o funcionamento do
conselho municipal de saúde em conformidade com sua Lei 8.142/90, mantendo
paritário e atualizado.

c) A Contratada deverá emitir mensalmente, 01 (um) relatório físico
detalhado sobre o desenvolvimento dos trabalhos e andamento dos projetos.
d) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes.

e) A CONTRATADA é obrigada a substituir as suas expensas, no total ou em
parte, do objeto do contrato em que se verificarem defeitos ou incorreções.
f) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.
g) Apresentar sempre que solicitado, durante^ a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às
obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.
h) O contratado ficará obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos e supressões que se fizerem no quantitativo do objeto, até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, proporcionalmente
de cada item. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes.
i) Manter em dia suas obrigações trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
tributários, taxas, seguros e ou securitárias, devidas no Brasil, incidentes sobre a
prestação dos serviços objeto deste Contrato.
j) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação. j
k) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às
obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
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utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

02010

Funcional programática

09.126.10.301.1001.2027

Destinação de recurso

3.3.90.39.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:
a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos
de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ju cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subse^quente ao trigésimo;
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f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por inf ação à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta
a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração
Pública e a reincidência r.a prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se
os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição,
os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA OITAVA - PRAZOS

Parágrafo Primeiro - O prazo de vigência e execução do objeto do presente Contrato
será de 12(doze) meses a contar da assinatura.

CLÁUSULA NONA- DO REAJUSTE

Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente
que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal
8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc),
que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de
Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
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mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLAUSULA DÉCIMA - RESCISÃO

Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos;
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução
do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a
juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados
e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada
o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato
amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior,, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA COMUNICAÇÃO

Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 -
Planalto, Paraná.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- SUBCONTRATAÇÃO

Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução
do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993,
suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público,
aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por rr\3\Q privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato
em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, ^de de 2023

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS;

3
o  35
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MUNICÍPIO DE PLANALTO

wmALfó

CNPJ:75.460.526/O00M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaÍto@planatto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ
PARECER JURÍDICO

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Presencial, com vistas

à contratação de empresa para prestação de serviços de treinamento e acompanhamento

presenciai e on-line e na área da saúde pública na gestão administrativa de acordo com o

preconizado nas diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) Lei 8.080/90 Portaria de
consolidação 06 de 28 de setembro de 2018,com carga horária mensal presencial "in foco" de 16

horas e 10 horas de forma remota, visando atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde de Planalto PR, cujas especificações estão estabelecidas em solicitação

datada de 13 de julho de 2023, as quais foram estabelecidas/esclarecidas em Termo de

Referência, devidamente assinado.

2. O valor máximo para os objetos foi definido através de planilha

da composição dos preços obtidos. Fora informado que para a composição do valor além dos
orçamentos, foi realizada pesquisa junto ao Banco de Preços e a outros municípios,

porém não foi encontrado nenhum processo já realizado do mesmo objeto da presente

contratação, visto que se trata de um trabalho de treinamento e acompanhamento

multo específico. Foi indicada como responsável pela cotação a Servidora Fernanda Scherer

Marzec. Saliento desde já que não fora apresentada a pesquisa junto ao Banco de Preços, a qual
também não compôs a planilha juntada aos autos, o que deve ser imediatamente sanado.

3.

licitatório.

Os autos foram devidamente paginados e não há numeração do processo

4. O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos,

no que importa à presente análise:

a) Solicitação datada de 13 de julho de 2023;

b) Termo de referência datado de 13 de julho;

c) Orçamentos;

d) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos presentes autos
ao Contador para indicação de recursos de ordem orçamentária para garantir a
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despesa; Remessa à Procuradoria Jurídica para emissão de parecer jurídico,

datado de 17 de julho de 2023;

e) Parecer Contábil e da Secretaria de finanças datado de 17 de julho de 2023,

com indicação da dotação orçamentária e declaração de que a despesa decorrente

do referido processo não irá comprometer os recursos mínimos destinados à

saúde e educação e demonstrativo de saldo das contas de despesa;

f) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

5. Na seqüência, em data de 05 de agosto de 2023, o processo foi remetido a esta

Procuradoria, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada e minuta

do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei n^ 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem

o escopo de assistir a municipalidade no controle interno da legalidade dos atos administrativos

^  praticados na fase preparatória da licitação.

ANÁLISE JURÍDICA

DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

6. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n^ 10.520/2002,

para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e

Municípios.

7. Nos termos do parágrafo único do art. is do referido diploma legalS são
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

8. No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens pretendidos com o
presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como modalidade licitatória e o exame dos

demais aspectos jurídicos relativos ao certame proposto.

9. A Administração optou pela utilização do pregão presencial, deixando de
justificar as razões de decidir por não realizar o pregão por meio eletrônico ou sua
inviabilidade. Assim, com vistas a evitar questionamentos por parte dos órgãos de controle
externo, necessária é a justificação da inviabilidade de formato eletrônico.

10. O entendimento do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Consulta com força
normativa - Processo n^ 556400/2011 - Acórdão n^ 3501/12 - Tribunal Pleno - Rei. Conselheiro

Ivan Leiis Bonilha) é o de que muito embora seja possível a utilização opcional do pregão
presencial na aquisição de bens e serviços ouando não houver transferência voluntária de

recursos da União ou do Estado, caberá ao Município regulamentar a Lei 10.520/02, atendendo
as peculiaridades locais, nos termos do art. 30, I e II da Constituição da República, devendo
apenas obedecer as normas gerais impostas pela União, sem a obrigatoriedade, portanto, de
seguir a regulamentação da União disposta no Decreto Federal 5450/2005.

'  Art. 1" da Lei n" 10.520/2002: "Para aquisição de bens e ser\'iços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo.
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade po.s.sam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
usuais no mercado.^'' n n A A r* n
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11. Com efeito, com base nos artigos is, caput e 29, parágrafo primeiro da Lei

10.520/02, o Município pode, dentro de sua esfera de competência, regulamentar a utilização do

Pregão, bem como a forma em que ocorrerá, de acordo com as peculiaridade locais, desde que

não envolva transferência de recursos voluntários Federais ou Estaduais.

12. Nesse sentido, a Lei Municipal 2.649 de 8 de março de 2022, dispôs acerca de

alguns critérios de preferência para empresas locais e regionais objetivando a promoção do
desenvolvimento econômico e social.

13. Em verdade, o art. 59 da Lei n9 2.649/2022 alterou a redação do art. 25 da Lei

1.321/2007, o qual passou a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 25. Para aplicação dos benefícios previstos no art. 24 - B e 24 - C:
I - Será considerado, para efeitos dos limites de valor estabelecidos, cada item separadamente

ou, nas licitações por preço global, o valor estimado para o grupo ou o lote da Licitação que deve

ser considerado como um Único item; e
II - Poderá ser realizada iicitação exclusiva à microempresas e empresas de pequeno porte,

sediadas no âmbito local ou regional, desde que, devidamente justificado no processo.

III - Poderá ser concedida, prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno
porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço
válido.

§ 1^ A aplicação do benefício previsto no inciso II do "caput" do presente artigo pode ocorrer nas

seguintes hipóteses, que deverão ser indicadas no Edital do Processo Licitatório e/ou em seus
anexos.

I - Diante da peculiaridade do objeto licitado, para garantir a vantajosidade de uma contratação;
II - Para implementação dos objetivos propostos no art. 47, da Lei Complementar n^ 123/2006.

14. Saliento que o TCE-PR consolidou o entendimento de que deve ser dado

preferência ao pregão eletrônico, cabendo à Administração Municipal não só justificar o por

que optou por realizá-lo na forma presencial, mas também demonstrar os benefícios de sua

escolha. Assim, compreendo a importância e alcance da lei municipal autorizadora em

privilegiar as empresas locais, conforme consubstanciado em Lei Federal íart. 47 da LC n9

123/20061.

15. Porém, a permissão da Lei Municipal n9 2.649/2022 não é um "mar aberto" para

a administração pública promover o Pregão Presencial sem a devida iustificativa dos motivos

determinantes (interesse público).

16. A utilização de Pregão Presencial não pode ser a regra da Administração Pública

local, mas sim o Pregão Eletrônico, e explico as razões determinantes.

17. Saliento que o TCU vinha determinando aos jurisdicionados que só utilizassem
pregões no formato presenciai no caso de inviabilidade de reaÜzação do certame no formato

eletrônico, a ser Justificada pela autoridade competente. De outra banda, a nova Lei de Licitações

e Contratos, Lei 14.133/2021, o seu art. 17, § 29, também dispôs que "as licitações serão
reaiizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utiiizacão da forma presenciai,

desde aue motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e

vídeo". Referida regra é reforçada também pelo § 59 do mesmo art. 17, segundo o qual a

hipótese de iicitação sob a forma presencial caracteriza-se como excepcional.

18. Assim, resta ciaro que permanece a preferência pela licitação eletrônica no âmbito

da nova Lei Gerai de Licitações e Contratos, precedentes do TCE/PR e TCU, sob os quais a iei local

objeta a devida reverência hierárquica e sistêmica.
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19. Logo, s.m.j., tratando-se de recursos próprios admite-se a adoção do pregão na
forma presencial, desde aue devidamente justificado expressamente o interesse público.

20. Em termos de legislação local, a adoção do pregão em sua forma presencial pode
fortalecer o desenvolvimento das empresas locais, ao mesmo tempo em que não será prejudicial
à competitividade do certame.

21. Acresça-se que no enunciado n. 292, o Tribunal de Contas da União orienta que seja
justificada a escolha pelo pregão presencial, até mesmo para que sejam conhecidas as dificuldades e
obstáculos locais, tão necessários no sopesamento e julgamento das contrações públicas, nos termos
o art. 22, § 1®, da LINDB (Lei de Introdução do Direito Brasileiro), sob pena de caracterizar ato de
gestão antieconômico. Assim, recomendo ao gestor que dentre as duas formas de pregão seja dado
preferência ao pregão eletrônico, e, em hipótese que se enquadre também aos termos da Lei
local (Lei Municipal n^ 2.649/2022), se plenamente justificado, adote-se o pregão presencial.

22. Analisando o contexto das contratações desta natureza, vislumbro que a para
atendimento aos princípios da economicidade e da competitividade sem causar prejuízo aos
licitantes, a municipalidade DEVE AUDITAR E ATUAR COM PODER DE POLÍCIA PARA EVITAR
CONLUIOS E SIMULAÇÕES ENTRE AS EMPRESAS PARTICIPANTES DO CERTAME, considerada a
escolha da modalidade presencial (a ser devidamente justificado).

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

23. O pregão é regido pela Lei n^ 10.520/2002, o Decreto n^ 3.555/2000, e,
subsidiariamente, a Lei n^ 8.666/93.

24. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram

estabelecidos no art. 32 da Lei n^ 10.520/2002, que assim dispõe:

/ - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o
objeto do certame, as exigências de habiiitaçõo, os critérios de aceitação das
propostas, as sanções por inadimpiemento e as ciáusulas do contrato, inclusive

com fixação dos prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas
no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais
estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou
entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja
atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de
sua aceitabilidade e sua classif icação, bem como a habilitação e a adjudicação do
objeto do certame ao licitante vencedor.

25. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos,
no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar as
providências que ainda devem ser adotadas pela Administração.
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2.1. Da justificativa da contratação

26. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de

regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no

âmbito da Administração)^, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o
apoiam.

27. Nos autos se encontram encartados a justificativa da contratação, com exposição

da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no termo de referência a

necessidade de contratação para suprir as necessidades da Administração Municipal, não tendo
este Procurador Jurídico como analisar as questões de conveniência e necessidade, sendo de

^  responsabilidade de quem às declarou e solicitou e de quem autorizou a sua compra.
28. Verifica-se, ainda, a necessidade de chancela da autoridade competente à
justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida a exigência normativa neste
quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos jurídico-formais.

29. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os
atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os
efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos

apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser
claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações
que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente.

30. A Lei nS 10.520/2002 (art. B®, |) determina também que a autoridade competente
estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os critérios de
aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes

quesitos foram atendidos na minuta do edital e do contrato administrativo.

2.2. Do Termo de Referência e da definição do obíeto

31. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve conter
todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua descrição
detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a avaliação do custo pela
Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução
contratual.

32. O termo de referência encontra-se encartado aos autos e expõe de maneira

objetiva o objeto a ser licitado e a sua necessidade.

33. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8^, III, "a" do Decreto n^
3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida
na Lei do Pregão (n^ 10.520/2002). Nos autos, percebe-se a consonância entre o objeto
detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, constante da
minuta de Edital.

34. Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto,
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando-se

Lei n" 10.520/2002, art. 3°, I; Decreto n" 3.555/2000, art. 8", III a.
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detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da
competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria avaliar as

especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à

Administração que verifique o cumprimento deste requisito.

35. Convém lembrar que o art. 72, § 42 da Lei n2 8.666/93, veda a inclusão, no objeto
da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em atenção
ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos quantitativos
estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente.

2.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado

36. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o
caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais.
etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

37. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,

efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha,
no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos autos.

38. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas nem
sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a limitação
ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo, quando o
volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

39. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, é
salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de

pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes.

40. Nesse sentido, contrariando o que foi informado em sede de Termo de

Referência, não fora juntada e não fora levado em conta na composição do preço a aludida
pesquisa no Banco de Preços, o que deve ser regularizado pela autoridade que a declarou.

41. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à
contratação desejada (Acórdão n2 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário
entre as empresas pesquisadas (Acórdão n2 4.561/2010-12 Câmara).

42. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

a) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);

b) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira fundamentada
e detalhada (AC-1330-27/08-P);

c) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-1).

43. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de
recursos suficientes para acobertá-la.
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44. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da

participação no certame^ uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir
se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno porte

e sociedades cooperativas.

45. In casu, observa-se nos autos ausência de documentação/pesquisa de forma

completa dando conta de que o valor pago por outros órgãos da Administração Pública à

futura contratada está compatível com o valor a ser pago na presente contratação. Com efeito,

restando excluída da análise deste parecer a verificação da compatibilidade dos preços fixados

no Termo de Referência com os de mercado, já que estes são objeto de pesquisa e valoração

exclusiva do setor técnico competente solicitante da contratação, opino no sentido de que a

pesquisa deve ser ampliada e fundamentada de forma concreta.

46. Neste ponto, é preciso apontar destaque para a inovação trazida pela Lei n°

14.133/2021, relativamente à pesquisa de preços.

47. É cediço que a Lei n^ 14.133/2021 foi publicada no Diário Oficial da União de 1^ de
abril de 2021 e, de acordo com o disposto no seu art. 194, entrou "em vigor na data de sua

publicação". Assim, a Nova Lei encontra-se em vigor e, ao menós em tese e principiologicamente,

pode ser aplicada, uma vez que a Medida Provisória prorroga prazo de "adequação" à Nova Lei

de Licitações, prorroga a validade da antiga Lei de Licitações, da Lei do Regime Diferenciado de

Compras (RDC) e da Lei do Pregão até o dia 30 de dezembro de 2023.

48. A flexibilização foi necessária para garantir que todos os entes públicos municipais

pudessem se adaptar às novas regras com segurança jurídica. A iniciativa visou a maior tempo de

transição para a devida orientação dos gestores públicos e preparar os servidores para as

adaptações necessárias.

49. Em verdade, a nova lei de licitações foi aprovada em um momento no qual se

discute a necessidade de otimizar as contratações públicas. Foram aprovados procedimentos e

ferramentas com o intuito de facilitar as ações dos servidores responsáveis por essa relevante

^  área no âmbito da Administração Pública.

50. Nesse sentido, pontuo que o disposto no art. 23 da Nova Lei dispõe sobre

parâmetros utilizados para se chegar no valor estimativo da contratação, in verbis:

os

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores

praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as

quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 1" No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme

regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da
utilização dos seguintes parâmetros, adotados deforma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no

painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administi-ação Pública, em execução ou concluídas no
período de I (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

Art. 18,1 da LC n" 123/2006; Art. 6° do Decreto n" 6.204/2007 e art. 34 da Lei n" 11.488/2007.
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III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso:

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação, desde que seja apresentada Justificativa da escolha desses fornecedores e que não

tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de

divulgação do edital;

V-pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

51. Observe-se: o preço a ser pago deve ser compatível com aquele praticado no

mercado, situação essa a ser comprovada mediante a juntada da documentação pertinente no
respectivo processo, incluindo, no mínimo, 03 (três) cotações de preços com fornecedores,

pesquisa de contratações similares no âmbito de outros órgãos e entidades da Administração

Pública, ou justificativa circunstanciada caso não seía viável obter esse número de cotacões.

52. A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou:

"o preço a ser pago deve ser compatível com aquele praticado no mercado, situação essa a ser

comprovada pelo Banco do Brasil S/A mediante a juntada da documentação pertinente nos
respectivos processos de dispensa, incluindo, no mínimo, três cotações de preços de empresas do
ramo, pesquisa de preços praticados no âmbito de outros órgãos e entidades da Administração
Pública ou justificativa circunstanciada caso não seja viável obter esse número de cotações, bem
como fazendo constar do respectivo processo a documentação comprobatória pertinente aos
levantamentos e estudos que fundamentaram o preço estimado" (TCU, Plenário. Acórdão n"
522/2014. Rei. Benajamin 2ymler,j. 12.3.2014).

53. Importante salientar que, além de obrigatória, a pesquisa deve ser revestida de

fundamentada seriedade, sob pena de responsabilização não somente dos agentes que a
fizeram, mas também, do pregoeiro, comissão de licitação e autoridade competente que
homologa o procedimento. Todos respondem solidariamente pela pesquisa mal elaborada e sua
utilização!

^  54. Com efeito, mesmo que outros sejam responsáveis pela elaboração da pesquisa,
os agentes responsáveis pela condução do procedimento (pregoeiro, comissão de licitação e
autoridade competente) possuem obrigatoriedade na verificação da real seriedade da pesquisa
efetuada.

55. Dessa forma, caso seja contratado proponente por valores excessivamente acima
dos praticados no mercado, mesmo que com base em pesquisa mal elaborada, responderão,
solidariamente, os responsáveis pela confecção da pesquisa e pela compra.

2.4. Das Exigências de Habilitação

56. A Lei n9 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que

"o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o

caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e

qualificações técnica e econômico-financeira".
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57. Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos estão
presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira que deve ser
comprovada no presente processo licitatório e nos demais a serem realizados, recomendando-se

exigir a apresentação da documentação prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando
sempre que o contrato possa ser cumprido em seus ulteriores termos.

2.5. Dos critérios de Aceitação das Propostas

58. Outra exigência da Lei n^ 10.520/2002 é que a autoridade competente defina os

critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3®, I).

59. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos

critérios de aceitação das propostas.

2.6. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

A Lei n2 8.666/93, estabelece que a realização de licitação depende da previsão de
recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições
e da contratação dos serviços comuns.

Assim, conforme se denota do processo de dispensa, o parecer contábil é
genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais para a
realização do processo licitatório, no que tange às finanças públicas, também não menciona
sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

2.7. Autorização para a abertura da licitação

60. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição
do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a
oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação.

61. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a
abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n^ 3.555/2000.

2.8. Da Minuta do Edital e seus Anexos

62. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n^ 3.555/2000, o processo licitatório
deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta do contrato -
o que foi atendido.

63. Verifica-se que constam encartados na minuta do edital e contrato em apreço os
seguintes elementos em atendimento ao art. 40, 64 e 55 da Lei n®. 8.666/93, de forma
exemplificativa, principalmente os seguintes dentre outros:

a) o objeto da licitação está descrito de forma sucinta e clara;

b) o regime de execução ou a forma de fornecimento;

c) o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade;
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d) os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;

e) o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional
programática e da categoria econômica;

f) foram estabelecidos prazos e condições para assinatura do contrato ou retirada
do instrumento equivalente, nos termos do art. 64;

g) há previsão de sanções para o caso de inadimplemento;

h) os critérios para julgamento estão dispostos de forma clara e com parâmetros
objetivos;

i) consta indicação dos locais, horários para aquisição e exame do projeto básico,
^  em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às

condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento do objeto;

j) estão estabelecidas as condições de pagamento;

k) critérios de participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte;

I) existe instruções e normas para os recursos;

m) os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os
valores das multas;

n) os casos de rescisão;

o) o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 desta Lei;

p) a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos
omissos;

q) a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

r) foram estabelecidas as condições de recebimento do objeto da licitação, dentre
outras.

64. Observo ainda, que a minuta de edital encartado aos autos atende ao que
determina o art. 40 da Lei ns 8.666/93 trazendo no seu preâmbulo o número de ordem, a sua
modalidade, o tipo de licitação, bem como a menção de que o procedimento será regido pela Lei
10.520/2002, Lei n^ 8.666/93 e ainda os benefícios previstos na Lei Complementar n° 123/2006
que trata de benefícios e diferenciado tratamento às Micro empresa e Empresa de Pequeno
Porte, Decreto n° 7.892/2013 e Decreto n° 10.024/2019. Além, é claro, do local, dia e horário
para recebimento dos documentos e propostas de preço.

65. Não obstante, constam ainda: o objeto da licitação; os prazos e condições para
assinatura de contrato; as sanções para o caso de inadimplemento; as condições de participação
das empresas e a forma de apresentação das propostas; os critérios de julgamento; formas de
contato com a Comissão Permanente de Licitação - CPL para esclarecimento, protocolo de
impugnações e recursos administrativos; condições de pagamento, critério de aceitabilidade das
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propostas de preço; critérios de reajustes; e, relação dos documentos necessários a habilitação e
a minuta do contrato, satisfazendo também o previsto no Art. 3° do Decreto n 10.024/2019.

66. Pois bem, diante do que consta dos autos, estão presentes os requisitos
necessários ensejadores do prosseguimento do processo licitatório em apreço, dando o mais
amplo acesso aos interessados à disputa pela contratação presente, portanto, o dever de realizar
a melhor contratação possível mediante a formalização do edital e minutas acostadas, dando

tratamento igualitário a todos os possíveis contratados, sempre em busca da melhor oferta para
a Administração.

67. Assim, alertamos ainda que deve ser providenciada a publicação do aviso do edital
nos diários oficiais da União, imprensa oficial do Estado, do Município e no sítio eletrônico oficial
do órgão ou da entidade promotora da licitação, além do átrio na Prefeitura Municipal, em
virtude da ausência de Imprensa Oficial no município, em prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis
anteriores a data marcada para a sessão de recebimento de Propostas e de Habilitação, bem
como a inserção dos arquivos no Portal dos Jurisdicionados do Tribunal de Contas dos Municípios
do Estado do Paraná, TCE-PR e disponibilização do edital no sistema de compras Governamentais
onde pretende-se realizar a licitação na forma eletrônica.

68. Desta feita o procedimento licitatório ora em análise está embasado nos artigos
da lei de regência, estando assim dentro dos limites da legalidade.

CONCLUSÃO

69. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada, desde que
observadas todas as recomendações dispostas no presente parecer, especialmente:

a) Que o presente processo licitatório seja numerado, nos termos do art. 38,
caput, da Lei n. 8.666/93;

b) Como a Administração optou pela utilização do pregão presencial, o que não
foi devidamente justificado, opino pela tomada de providências a fim de
comprovar a inviabilidade do emprego da forma'eletrônica, nos termos do §1^ do

art. 29 da Lei ns 10.520/2002;

c) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas (exigibilidade de garantia);

d) Recomenda-se seja exigido no Edital os documentos previstos no artigo 31 da
Lei 8.666/93, conforme acima salientado.

70. Ante ao exposto, conclui-se que, sob o aspecto jurídico formal a minuta do Edital
desta Tomada de Preços, bem como do contrato a ser celebrado oportunamente, e demais
anexos, encontra-se em conformidade com as exigências preconizadas no "caput", seus incisos e
parágrafos dos artigos 40 e 55 da Lei n9. 8.666/93, e suas alterações.

71. DEVEM o EDITAL e seus anexos, bem como o respectivo CONTRATO a ser
oportunamente celebrado, serem devidamente publicados na impressa oficial de origem dos
recursos financeiros e na Imprensa Oficial local, no placar e no portal da transparência desta
Prefeitura Municipal, nos termos do inciso III do §29 e §49 c/os incisos I e III do art. 21 da Lei n9.
8.666/93, em homenagem ao princípio da publicidade e do acesso à Informação.
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72. ORIENTA-SE: - que se deve juntar aos presentes autos toda documentação

atualizada no momento da celebração contratual, das empresas vencedoras do presente

certame licitatório, em especial as seguintes:

a) Ato de constituição das empresas vencedoras, com cartão CNPJ e seu

comprovante de endereço atualizado;

b) Documentos pessoais do representante legal (administrador) da empresa

juntamente com seu comprovante de endereço atualizado;

c) Alvará de Funcionamento da empresa (2023);

d) Certidões negativas atualizadas: - da Fazenda Pública da União/INSS; - da

Fazenda Pública do Estado; - da Fazenda Pública do Município; - Trabalhista; -

FGTS, se aplica também no caso MEI, pois possui a possibilidade de se contratar

01 funcionário, assim deve estar registrada no FGTS.

53. Cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, única e exclusivamente,

os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em

epígrafe.

54. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as providências

cabíveis.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 09 de agosto de 2023.

^  l'MlíHtME M/^TTGtDREY

Procurador Jurpico - Decretai® 3248/2010
OAB/PR n. 40.209
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Planalto-PR, 09 de agosto de 2023.

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

DE: Luiz Carlos Boni

PARA: Pregoeiro(a)/Connissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto a
contratação de empresa para prestação de serviços de treinamento e
acompanhamento presencial e on-line e na área da saúde pública na gestão
administrativa de acordo com o preconizado nas diretrizes do Sistema Único de
Saúde (SUS) Lei 8.080/90 Portaria de consolidação 06 de 28 de setembro de 2018.
com carga horária mensal presencial "in loco" de 16 horas e 10 horas de forma
remota visando atender a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de
Planalto PR. nos termos da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de
dezembro de 2006 e Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 o Decreto
Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais.

Ao Pregoeiro(a) e a Equipe de Apoio nomeados pela Portaria 084/2023.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

S^iOrO\
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal



município de planalto
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EDITAL DE LICITAÇÃO N° 045/2023
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
"EXCLUSIVO ME-EPP"

1-PREÂMBULO:
1.1- O município de planalto - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 084/2023, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Luiz
Carlos Boni, de conformidade com a Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas
alterações, Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei
n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações, Lei Complementar 123/06 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, toma
pública a realização de licitação, no dia 23/08/2023, às 09:00 (nove ) horas, no Prédio
da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Município de
Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos
constante no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus
Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM:

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até às 09:00h (novel horas do dia
23/08/2023.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone
(46) 3555-8100 Ramal 219, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 h

2-DO OBJETO

2.1- É objeto desta licitação a contratação de empresa para prestação de serviços de
treinamento e acompanhamento presencial e on-line e na área da saúde pública na
gestão administrativa de acordo com o preconizado nas diretrizes do Sistema Único de
Saúde (SUS) Lei 8.080/90 Portaria de consolidação 06 de 28 de setembro de 2018, com

carga horária mensal presencial "in loco" de 16 horas e 10 horas de forma remota,

visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de
Planalto - PR, nas condições fixadas neste edital e seus anexos.
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ITEM

01

UNlCÍPtO DE

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

OBJETO

Prestação de serviços
de treinamento e

acompanhamento
presencial e on-line e
na área da saúde

pública na gestão
administrativa de

acordo com o

preconizado nas
diretrizes do Sistema

Único de Saúde (SUS)
Lei 8.080/90 Portaria de

consolidação 06 de 28
de setembro de 2018,
com carga horária
mensal presencial "in
loco" de 16 horas e 10

horas de forma remota..

UN

mes

QUANT

12

VALOR UNIT

R$4.000,00

VALOR TOTAL

R$48.000.00

TOTAL: R$48.000,00

2.2 - O valor máximo correspondente ao total dos R$48.000,00 (Quarenta e oito mil reais)

3 - DA ABERTURA

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA: 23/08/2023.

HORA: 09:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de
MICROEMPRESA — ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE — EPP, qualificadas como
tais nos termos do art. 3°, da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n°
147/2014.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração



MUNICÍPIO DE PLANALTO
''Ô.460.525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
P^ALm 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Pública;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata,
concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem
no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar
com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar
com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão ou entidade
vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor seja sócio,
dirigente ou responsável técnico.
d) pessoa jurídica não enquadrada na Lei Complementar da MICROEMPRESA - ME e
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, (LC n° 123/2006 e LC n° 147/2014).

4.3- Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada
nos termos do art. 3° Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014 e
que atenda todas as exigências do presente Edital e seus anexos e apresentarem os
documentos nele exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada
em Cartório de Notas e Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da
Equipe de Apoio do Pregão, devidamente qualificado, ou publicação em órgão da
imprensa oficial.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único
admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme
modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o
credenciamento será efetuado da seguinte forma:
5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito,
a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato
Social;

3
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5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da
condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob
as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo
anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.
5.4 - Para usufruir do direito estabelecido na Lei Complementar n° 123/06 e 147/2014,
conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante,
expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1)

6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá
preferencialmente ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://pianalto.pr.aov.br/upload/dQwnloads/esProposta.exeT (o arquivo de proposta deve
ser solicitado no e-mail iícitacão@planalto.pr.qov.brl e apresentada na forma eletrônica
em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser impressa em 01
(uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante, com poderes
para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado, preferencialmente
em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste, em papel branco, de
forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser elaborada considerando
as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente no modelo de proposta de
preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrònico(e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. Obs; O endereço de e-mail, indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a vírgula, devendo o
preço incluir todas as despesas necessárias para aexecução do objeto da presente
licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre informações
contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão ás da
proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do
edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo,
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60(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo exciuir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre
o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos
serviços até a conclusão dos mesmos.
j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem
prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal mencionada
no preâmbulo deste edital.
I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e
obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece
que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da
empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado a
conferir a documentação antes da sessão marcada para a licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo
fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.
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6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES

6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou
vantagens baseadas em ofertas das demais licítantes, preço unitário simbólico, preços
irrisórios ou com cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,
que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra
"c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8
deste edital de licitação.
6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do objeto)
e no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens abaixo;

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2023

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
município DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2023

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES
8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licítantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.

8-2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro (a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licítantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro
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(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento
dos representantes das lícitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este
iniciado antes da abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das lícitantes, o Pregoeiro (a) promoverá a abertura
dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as
suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a).

9-DA HABILITAÇÃO

9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1- Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS):

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E A Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas
a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.
9.2.2.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;
9.2.2.2.1 - Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela Declaração
Anual SIMEI do ultimo exercício.
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9.2.2.3 - Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do
ORO (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em
cartório (ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei n°13.726/2018), atestando a boa
situação financeira da empresa licitante.

9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440

de 7 de julho de 2011.

9.2.3.1 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei n°
12.440 de 7 de julho de 2011.

9.2.4 - Da Qualificação Técnica:

9.2.4.1 - Atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público e/ou privado,

comprovando o desempenho pelo proponente de serviços compatíveis com o objeto

desta licitação, podendo o Município abrir diligência para verificar a veracidade das

Informações;

9.2.4.2 - Atestado de capacidade técnica, que comprove que a empresa já realizou

treinamentos presenciais e a distância referente a programas e projetos para a área da

saúde, incluindo o Ministério da Saúde;

9.2.4.3 - Atestado de capacidade técnica, que comprove que a empresa já prestou
serviços de Assessoramento da equipe municipal na elaboração de projetos para a
captação de recursos e gestão na área da saúde;

9.2.4.4 - Atestado de capacidade técnica, que comprove que a empresa já prestou
serviços de assessoramento no cadastro e acompanhamento de propostas junto aos
programas do governo federal.

9.2.4.5 - Comprovação de que a empresa possuí no quadro societário ou que
componha na composição da equipe com vínculo empregatício, ou por meio de contrato
de prestação de serviços:

1) Advogado, com especialização em Direito Administrativo;

2) Administrador.

9.2.4.5.1. Os profissionais deverão comprovar registro e regularidade nos respectivos
órgãos de classe, podendo o profissional apresentar mais de uma titulação.

9.2.4.6 - Certificado de Registro da empresa no CRA - Conselho Regional de

Administração, em plena vigência, conforme Art. 30, Inciso I da Lei 8.666/93, bem como

comprovação do responsável técnico perante o(s) órgão(s);
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9.2.4.7 - Certificado de Registro da empresa no ORO - Conselho Regional de

Contabilidade, em plena vigência, conforme Art. 30, Inciso I da Lei 8.666/93, bem como

comprovação do responsável técnico perante o(s) órgão(s);

9.2.4.8 - Certificado de Registro da empresa ou Inscrição no CORECON - Conselho

Regional de Economia, em plena vigência, conforme Art. 30, Inciso I da Lei 8.666/93;.

9.2.5 - Documentos Complementares:

9.2.5.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.5.2 - Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.2.5.3 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

9.2.5.4 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou
ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel
termo- sensível (Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, §
5°. da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade.
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terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes,
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação,
quando feita pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR,
poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da
Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São Francisco de Assis, n° 1583
- Centro, no horário das 07;30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 h., sem custo algum para a
empresa interessada em participar do certame, desde que acompanhados dos originais
para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará
e fornecerá o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

10-DO JULGAMENTO

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério
do MENOR PREÇO POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta
de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar ligações
para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo,
o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente

10

000074



município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (45) 3555-8101
E-mait: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANA

•  .-.A.-

Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus
autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor
preço, multiplicado por 1,10 (um vírgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verba! deverá ser inferior ao valor da
menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para
os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta
escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem
decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo
com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.
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10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente ás sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste
Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
Impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL

123/06.

10.3.1 - Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte,
ou que se enquadrarem nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei
Complementar n° 147/2014.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

12
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10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente
alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a devida
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, peío(a) próprio(a)
Pregoeiro (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da regularidade
dos atos procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em
caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo
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esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto à contratação.

11- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

11.1. Os serviços deverão ser iniciados a partir da data da assinatura do contrato,
sendo realizados mensalmente, de forma contínua, pelo período estabelecido, sendo a
caga horária mensal presencial de 16 (dezesseis) horas e 10 (dez) horas de auxilio e
acompanhamento mensal será realizado de forma remota através de meios de

comunicação: acesso remoto, e-mail, telefone, WhatsApp para assim dar o suporte
necessário em relação a dúvidas e problemas que possam vir a surgir no dia a dia, junto
ao planejamento e a gestão municipal em saúde;

11.2. Fazem parte das obrigações da contratada referente a prestação do serviços:
1)Fornecimento de auxilio e apoio diário através de meios de comunicação: acesso
remoto, e-mail, telefone, WhatsApp para assim dar o suporte necessário em relação a
dúvidas e problemas que possam vir a surgir no dia a dia, junto ao planejamento e a
gestão municipal em saúde;

2) Apoio à gestão municipal no planejamento junto ao gestor municipal e coordenação
da atenção básica conforme necessidade de apoio e matricialmente, de acordo com o
preconizado nas diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) Lei 8.080/90 Portaria de
consolidação 06 de 28 de setembro de 2018; Portaria 55/99 - PNAB 2.436 DE

SETEMBRO DE 2017.

3) Treinamento e monitoramento da alimentação do Programa SCNES - Cadastro
Nacional de Estabelecimentos de Saúde, através dos cadastros dos estabelecimentos

de saúde, equipes de atenção básica, agentes comunitários de saúde e demais, bem
como estabelecimentos privados (que prestam serviços ao Município) e públicos, dos
profissionais junto as equipes e estabelecimentos de saúde;
4) Manter a atualização das competências mensais e envio dos arquivos para o
DATASUS, conforme orientação e notas técnicas do Ministério da Saúde para não
ocorrer suspenção e cortes nos repasses e incentivos financeiros na atenção básica
primária;

5) Treinamento e monitoramento da alimentação do BPA (boletim de produção
ambulatorial) para a atualização do sistema e inserção dos procedimentos de atenção
básica e de média complexidade ambulatorial, RAAS/CAPS E CEO, EMAd bem como
BPA consolidado e BPA individualizado. Acompanhar a atualização da FPO (ficha de
programação orçamentária) conforme a tabela SIGTAP do Ministério da Saúde para o
faturamento ambulatorial mensal;
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6) Treinamento e monitoramento da alimentação do programa SIA - Sistema de
informações ambulatoriais e a importação dos dados gerados pelo BPA (boletim de
procedimentos ambulatoriais), verificando as inconsistências e a necessidade de
atualização do orçamento físico e gerar arquivo de exportação para o transmissor do
DATASUS;

7) Treinamento e monitoramento da alimentação do programa SIHD - Sistema de
Informações Hospitalares Descentralizado, acompanhar a condensação mensal dos
arquivos do CIMA e geração e a transmissão da produção via transmissor do DATASUS.
Acompanhar o programa CIMA realizado a compactação e envio do arquivo hospitalar
para o estado mensal;

8) Treinamento e monitoramento da alimentação do registro das informações do e-SUS
AB de todas as Equipes de Estratégia de Saúde da Família e Equipes de Saúde Bucal,
agentes comunitários saúde ao Ministério da Saúde em conformidade com a Portaria

2979 de 2019 e suas alterações que institui o Programa Previne Brasil junto a gestão
municipal de saúde;

9) Orientar e auxiliar sobre a Portaria 3222 de dezembro de 2019, 102 de janeiro de
2022 e a portaria 610 de maio de 2023 e suas alterações, que institui os indicadores de
Saúde e sua avaliação de desempenho, elaborando estratégias para o alcance de metas
conforme parâmetro interministerial junto as equipes de atenção básica; Bem como as
notas técnicas de cada indicador atualizadas.

10) Orientar e auxiliar na revisão dos protocolos das unidades e seu fluxo de
atendimento na demanda em saúde. Capacitar e os agentes comunitários de saúde
revisando as fichas, estruturação no fluxo de trabalho em conformidade com a gestão;
11) Acompanhar o lançamento das informações no sistema próprio terceirizado para o
alcance dos objetivos e metas, e-gestor, indicadores de saúde, e-SUS, SISAB, e
alimentação e inserção correta das informações e monitorar e acompanhar o envio dos
dados e relatórios de inconsistências;

12) Assessorar e orientar o gestor municipal intensificar a alimentação correta dos
sistemas de saúde para aumento de teto financeiros de custeio e investimentos tanto de

PAP quanto de MAC;

13) Treinar a equipe para o cadastro junto ao SAIPS, SISMOB e e-GESTOR e demais
programas de incentivo financeiro e custeio para as unidades básicas de saúde;
14) Orientar e assessorar o gestor municipal sobre a prestação de contas referentes as
audiências públicas quadrimestrais metas físicas e fiscais constando em atas e

resoluções;

15) Orientar e auxiliar a secretaria municipal de saúde sobre o funcionamento do
conselho municipal de saúde em conformidade com sua Lei 8.142/90, mantendo
paritário e atualizado.

11.3. A Contratada deverá emitir mensalmente, 01 (um) relatório físico detalhado sobre
o desenvolvimento dos trabalhos e andamento dos projetos.
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11.4- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do objeto,
obrigando-se a substituir aquele que não for realizado de forma satisfatória;

11.5- A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como
imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes
de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e
equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes
aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua
conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

11.6- O contratado ficará obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem no quantitativo do objeto, até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, proporcionalmente de cada item.
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes.

11.7 - A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto
municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
emissão dos documentos fiscais.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA

12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades;
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato
ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e
condições estabelecidas neste Edital;
12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
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Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos
de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que;
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e
a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se
os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
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impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição,
os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 30° (trigésimo) dia
útil subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da{s)
respectiva(s) nota(s) fisca!(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
02010 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada,
nos prazos definidos no item 14.1.

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatòrio,
PREGÃO RESENCIAL n'^ 045/2023.

14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS

15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão
estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo
especificado no item 15.2, mediante:
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a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2® a 6^ feira, no horário compreendido entre as
07h30e 11h30edas 13h30e 17h30.

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 3 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório e o prazo para resposta é de 02 (dois) dias
úteis a partir do recebimento.

15.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art.
109, da Lei n° 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro (a)
concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo. intimados
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito de
recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a Invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

16.1-0 prazo de execução do Contrato será de 12 (doze) meses.

16.2- O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses.

16.3- O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser prorrogado
por igual período, desde que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57,
Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

17-DA CONTRATAÇÃO

17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
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contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de CONTRATADA, a
qual observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste
Edital e seus Anexos.

17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.

17.2.1- As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão ser
detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n.°
8.666/93.

17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato.

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos
termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso XXIII,
da Lei n.° 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.
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18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer
reclamação ou indenização.

19-ANEXOS DO EDITAL

19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital):
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;

ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
ANEXO VII - Minuta de Contrato;

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Planalto-PR, 09 de agosto de 2023.
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICIPIO:

município de planalto
CNPJ: 75.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça Sâo Francisco de Assis, 1533
85750-000 PLANALTO - PARANA

PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2023

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

FONE:

EST.

Credenciamos o(a) Sr.(a)_

portador(a) da cédula de identidade sob n*^

6 CPF sob n°

A participar do procedimento íicitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

045/2023, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da

empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer

lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem

necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

3
22

000086
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Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2023

ANEXO líl - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

^  MUNICÍPIO: EST.,

O representante legal da empresa

na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2023,

instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida

empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital

de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

i
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Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2023

ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL;.

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2023,

instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

3
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município de planalto
ík "^1* CNPJ: 75.460.526/0001-16
H M Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2023

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2023, por seu representante, declara, na forma e sob

as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação

pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de

1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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município de planalto
CNPJ; 76,460.526/0001-16

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2023

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou
EPP)

RAZÃO SOCIAL:,

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.,

O representante legal da empresa

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2023,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
esíou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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MUNICÍPIO OE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 75.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@p)analto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N® /2023

PREGÃO PRESENCIAL N° /2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador
da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.

CONTRATADA:

inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à

devidamente

N' na Cidade de neste ato representado pelo
Administrador(a) o Sr(a) brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.° , e do CPF sob n.°
residente e domiciliado(a), na Cidade de

pelas
partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos
termos da Lei n"" 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do
Edital de Pregão Presencial N° —12023 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras
de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto deste contrato é a contratação de empresa para prestação de serviços de
treinamento e acompanhamento presencial e on-line e na área da saúde pública na
gestão administrativa de acordo com o preconizado nas diretrizes do Sistema Único de
Saúde (SUS) Lei 8.080/90 Portaria de consolidação 06 de 28 de setembro de 2018, com
carga horária mensal presencial "in loco" de 16 horas, visando atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde do município de Planalto - PR, nas condições fixadas
nas cláusulas a seguir:

Item Objeto Quant. Lfnid. Valor unitário Valor total

R$ R$

TOTA R$

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no
edital PREGÃO PRESENCIAL N° /2023, juntamente com seus anexos e a proposta
da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
O presente contrato será de aquisição parcelada conforme necessidade do Município de
Planalto - PR. O início da entrega dar-se-á conforme letra "j" e "1" do parágrafo terceiro
da cláusula quinta do presente Instrumento contratual e de acordo com o edital do
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Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça Sào Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Pregão Presencial n° /2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL

Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$ .......
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o
30° (trigésimo) dia útil subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante
apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de
Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

Parágrafo Segundo: Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

02010 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

Terceiro: Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

Parágrafo Quarto: O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para
conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no parágrafo primeiro desta cláusula.

Parágrafo Quinto: Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

Parágrafo Sexto: A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
de Administração, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as
condições estabelecidas no Edital, Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos objetos, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.

Parágrafo Sétimo: O pagamento será efetuado pela Tesouraria do
Licitador/Contratante.

Parágrafo Oitavo: Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
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Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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MUNicfPto DE Praça São Francisco de Assis, 15§3
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Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adímpiemento total do presente Contrato.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa prestar o serviço

de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.
b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da entrega, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;
d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada:

Parágrafo terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A CONTRATADA deverá iniciar a prestação dos serviços a partir da data
da assinatura do contrato, sendo realizados mensalmente, de forma contínua, pelo
período estabelecido, sendo a caga horária mensal presencial de 16 (dezesseis)
horas e 10 (dez) horas de auxilio e acompanhamento mensal será realizado de

forma remota através de meios de comunicação: acesso remoto, e-mail, telefone,
WhatsApp para assim dar o suporte necessário em relação a dúvidas e problemas
que possam vir a surgir no dia a dia, junto ao planejamento e a gestão municipal
em saúde;

b) Fazem parte das obrigações da contratada referente a prestação do
serviços:

1)Fornecimento de auxilio e apoio diário através de meios de comunicação: acesso
remoto, e-mail, telefone, WhatsApp para assim dar o suporte necessário em
relação a dúvidas e problemas que possam vir a surgir no dia a dia, junto ao
planejamento e a gestão municipal em saúde;

2) Apoio à gestão municipal no planejamento junto ao gestor municipal e
coordenação da atenção básica conforme necessidade de apoio e matricialmente,
de acordo com o preconizado nas diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) Lei
8.080/90 Portaria de consolidação 06 de 28 de setembro de 2018; Portaria 55/99 -
PNAB 2.436 DE SETEMBRO DE 2017.

3) Treinamento e monitoramento da alimentação do Programa SCNES - Cadastro
Nacional de Estabelecimentos de Saúde, através dos cadastros dos

estabelecimentos de saúde, equipes de atenção básica, agentes comunitários de
saúde e demais, bem como estabelecimentos privados (que prestam serviços ao
Município) e públicos, dos profissionais junto as equipes e estabelecimentos de
saúde;
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4) Manter a atualização das competências mensais e envio dos arquivos para o

DATASUS, conforme orientação e notas técnicas do Ministério da Saúde para não
ocorrer suspenção e cortes nos repasses e incentivos financeiros na atenção

básica primária;

5) Treinamento e monitoramento da alimentação do BPA (boletim de produção
ambulatorial) para a atualização do sistema e inserção dos procedimentos de

atenção básica e de média complexidade ambulatorial, RAAS/CAPS E CEO, EMAd

bem como BPA consolidado e BPA individualizado. Acompanhar a atualização da
FPO (ficha de programação orçamentária) conforme a tabela SIGTAP do Ministério
da Saúde para o faturamento ambulatorial mensal;

6) Treinamento e monitoramento da alimentação do programa SIA - Sistema de
informações ambulatoriais e a importação dos dados gerados pelo BPA (boletim de
procedimentos ambulatoriais), verificando as inconsistências e a necessidade de
atualização do orçamento físico e gerar arquivo de exportação para o transmissor
do DATASUS;

7) Treinamento e monitoramento da alimentação do programa SIHD - Sistema de
Informações Hospitalares Descentralizado, acompanhar a condensação mensal
dos arquivos do CIMA e geração e a transmissão da produção via transmissor do
DATASUS. Acompanhar o programa CIHA realizado a compactação e envio do
arquivo hospitalar para o estado mensal;

8) Treinamento e monitoramento da alimentação do registro das informações do e-
SUS AB de todas as Equipes de Estratégia de Saúde da Família e Equipes de
Saúde Bucal, agentes comunitários saúde ao Ministério da Saúde em

conformidade com a Portaria 2979 de 2019 e suas alterações que institui o
Programa Previne Brasil junto a gestão municipal de saúde;
9) Orientar e auxiliar sobre a Portaria 3222 de dezembro de 2019, 102 de janeiro
de 2022 e a portaria 610 de maio de 2023 e suas alterações, que institui os
indicadores de Saúde e sua avaliação de desempenho, elaborando estratégias
para o alcance de metas conforme parâmetro interministerial junto as equipes de
atenção básica; Bem como as notas técnicas de cada indicador atualizadas.

10) Orientar e auxiliar na revisão dos protocolos das unidades e seu fluxo de
atendimento na demanda em saúde. Capacitar e os agentes comunitários de saúde
revisando as fichas, estruturação no fluxo de trabalho em conformidade com a
gestão;

11) Acompanhar o lançamento das informações no sistema próprio terceirizado
para o alcance dos objetivos e metas, e-gestor, indicadores de saúde, e-SUS,
SISAB, e alimentação e inserção correta das informações e monitorar e
acompanhar o envio dos dados e relatórios de inconsistências;
12) Assessorar e orientar o gestor municipal intensificar a alimentação correta dos
sistemas de saúde para aumento de teto financeiros de custeio e investimentos
tanto de PAP quanto de MAC;
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13) Treinar a equipe para o cadastro junto ao SAIPS, SISMOB e e-GESTOR e

demais programas de incentivo financeiro e custeio para as unidades básicas de

saúde;

14) Orientar e assessorar o gestor municipal sobre a prestação de contas

referentes as audiências públicas quadrimestrais metas físicas e fiscais constando

em atas e resoluções;

15) Orientar e auxiliar a secretaria municipal de saúde sobre o funcionamento do

conselho municipal de saúde em conformidade com sua Lei 8.142/90, mantendo

paritário e atualizado.

c) A Contratada deverá emitir mensalmente, 01 (um) relatório físico
detalhado sobre o desenvolvimento dos trabalhos e andamento dos projetos.

d) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes.

e) A CONTRATADA é obrigada a substituir as suas expensas, no total ou em
parte, do objeto do contrato em que se verificarem defeitos ou incorreções.
f)Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.
g) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às
obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.
h) O contratado ficará obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos e supressões que se fizerem no quantitativo do objeto, até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, proporcionalmente
de cada item. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes.
i) Manter em dia suas obrigações trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
tributários, taxas, seguros e ou securitárias, devidas no Brasil, incidentes sobre a
prestação dos serviços objeto deste Contrato.
j)Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.
k) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às
obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.
I) A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto
municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR),
para emissão dos documentos fiscais

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
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DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

02010 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita peia
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos
de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a íicitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
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g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis:
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta
a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração
Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se
os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição,
os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA OITAVA - PRAZOS

Parágrafo Primeiro ■ O prazo de vigência e execução do objeto do presente Contrato
será de 12(doze) meses a contar da assinatura.

CLÁUSULA NONA- DO REAJUSTE

Parágrafo Primeiro ■ Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o vaior unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente
que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal
8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc),
que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avançadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de
Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
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Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO

Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução
do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores:
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a
juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados
e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada
o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato
amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA COMUNICAÇÃO

Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis. 1583, Centro, CEP: 85.750-000 -
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- SUBCONTRATAÇÃO
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Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução
do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993,
suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público,
aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato
em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de de 2023

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

3 Í00099



11/08/2023, 07:41 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO 045/2023

AVISO DE LICITAÇÃO
«PREGÃO PRESENCIAL" N° 045/2023

O município de PLANALTO faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiaríamente, à Lei n° 8.666/93 e complementares, LC
123/2006 e 114/2014, em sua sede sito a Praça São Francisco
de Assis, n° 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n° 045/2023, conforme descrito
abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços
de treinamento e acompanhamento presencial e on-line e na
área da saúde pública na gestão administrativa de acordo com o
preconizado nas diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS)
Lei 8.080/90 Portaria de consolidação 06 de 28 de setembro de
2018, com carga horária mensal presencial "in loco" de 16
horas e 10 horas de forma remota, atendendo as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde de Planalto-PR.
VALOR TOTAL: R$48.000,00 (Quarenta e oito mil reais).
DATA DA ABERTURA: 23 de Agosto de 2023 - às 09:00
(nove) horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em
horário de expediente ou pelo e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Sabrina Rech Malinski

Código Identificador:3BA23E45

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 11/08/2023. Edição 2834
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.dlariomunicipal.com.br/amp/materla/3BA23E45/03ADUVZwD57l.0vWW2XuZOve4AqRB3aHIWwGzGETKglxd19mvVaf9mKHSw7oJ... 1/1
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o MUNICÍPIO Dl'. Pi .ANAI. 10 fii/ saber atis inlcrc.ssai.Uís que cmn
hii.se na lei lA-iieval n" 1(1.^2(1 de 17 tle julho de 2002. Oecrelo
jVlunieipii] do n'' 2727'2007 dc 2f)'l'tv2007 c, subsidiariimienle, á l.ci
ij" 8.666 'y3 e e.onipleinc.ntare.s. LC l 23'2O06 e 1 14.''2<)l-l, em sun scclc
sito a Praij-a São i rancisco de Assis, ii" 1583. lavá realizar LicHa»|ião na
Modalidade l'Kl-.íiA(-) PRL.SlíNCI.-M. soh n" 04fv2023. eoiitorme
dtísciito ahiiÍNo:
OB.IFTt): .Aijiiisiii.-ão de materiais elclrico.s. para aleuder as
ncoc.ssidadc.s das Socioiaiias Municipais deste município dc Planalio-
PR. couíbruic necessidade desta Secretaria.
\"Aí.f>K rOlAl.: RS 2y8.y85.20^Duzeiitos e noventa e oito mil.
noN ccoiitos c oitenta c ciiict) loais e \'iiilc ccuta\os).
DAT.A D.\ .-VBERTURA; 24 de Afio-lo dc 202.4 às Ü9;00 (nove)
hortis.
Maiores inrormavões junto ao Deparlamciilo de I.icitavões cm horário
de c.Npcdiente ou pelo e-mail: licitacaoirt pluna1lo-pr.gov.br.

T.UI/ CARH)S nONl
l^releito Municipal

MUNK IPIO l)i: PLANAI.! O

AVISO i)i; LU rr Aí. Ão
"PRF.CAO PRFSFN( IAL" N" 045/202^

O município dl PI.AN.'\I.'1<> ta/ saher aos interessados tjue com
base na Lei rederal n" 10.5211 dc 17 de iiilho de 2002, Decreto
Municipal de n" 2727.'2t)o7 tle 20 06''2o07 c. .suh-iidianamcnte. à l.ei
n" .S.666'9.1 c coinplcmcntares, I.C 12.U2006e 1 14.-2014. cm sua .sede
sito a Praça São l iancÍNCo dc .-Xssis. n" )58.>. Iara realizar LicilaçAo na
Modalidade PRUíiÃO PRLSLNClAl soh n" 0-I5.-2023. confomíc
descrito abaixo:
OB.ItTO: Contratação de empresa para presiação de serviços de
ircinamemo e acompanhamento presencial e on-line e na área da
saúde pública na gestão administrativa dc acordo com o preconizado
nas diretrizes do Sistema Único dc Saúde (.S|IS) l.ci 8.()80/y0 Portaria
do consolidação 06 dc 28 dc setembro de 201S. com carga hor.ária
nien.sai presencial ""in loco" de 16 hora.s e 10 horas de forma remota,
atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Planaito-PR.
VALOR 'l'0'l'AL: R,S4S.000,00 (Quarenta c oito mil reais).
DATA DA ABERTURA; 2.4 de Agosto dc 2023 - às 09:00 (nove)
horas.
Maiores inlbrinações junio lui DepiirUimcnit) de l.icií:içi>cs cm horaiTo
dc expediente i.m peki c-iniiil; liciliicuofrÉplunalit).pr.gov.br.

I 111/ CARLOS DONl
PrcTciio Municipal
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OPORTUNIDADE «Uícesso

Sucesso Matriz Planalto, semanalmente cadastra pessoas
interessadas em vagas para área de produção. Para se inscrever, os

interessados podem comparecer até a empresa,
(Vila Pérola Km 48, S/N, Interior, Planalto - PR), de segunda a
sexta-feira das 08:30 hs às 12:00 hs e das 13:30 hs às 17:00 hs,

para preencher uma ficha de pretensão
e serem incluídas no Banco de Dados da Enipresa.

Para fazer o cadastro é necessário apresentar documentos pessoais
(RG, CPF, Carteira de Trabalho).

Todas as oportunidades da empresa estão
disponíveis para Pessoas com Deficiência e

Aprendizes.

Sucesso Matriz Planalto
Vila Pérola Km 48, S/N, Interior, Planalto - PR

000101


